
a das Sess&es, 16 de agôsto de 196 

Ver. Arlindo Paim; 

Projeto de Lei n2 	  

Mo ifica a Lei n2 781, de 9 de junho de 1965. 

i7  Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta:- 

- O artigo 12 da Lei n2 781, de 9 de junho de 1965, 

sra a ter a seguinte redação:- 	
• 

"Art. 12  - O funcionário público municipal aposen-
tado pelos cofres municipais ou pelo 
I.A.P.F.E.S.P., portador de moléstia con-
tagiosa contraida antes de sua aposenta-
doria ou depois dela, receberá, enquanto 
durar a molestia, um auxilio dos cofres 
municipais, correspondente a 25% (vinte 
e cinco por cento) de seus proventos." 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data em que a lei ora 
modificada passou a vigir. 
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